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posse do referido candidato ao cargo de ESCREVENTE TECN 
JUDICIARIO, do TRIBUNAL DE JUSTICA, observando-se o previsto 
no artigo 9º e parágrafos da Resolução SPG nº 18, de 29/04/15.

GRAZIELA MALAVASI AFONSO - 40595871 - Fica suspenso 
por 120 (cento e vinte) dias a contar de 10/03/2023, nos termos 
do artigo 53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de posse do 
referido candidato ao cargo de ESCREVENTE TECN JUDICIARIO, 
do TRIBUNAL DE JUSTICA, observando-se o previsto no artigo 9º 
e parágrafos da Resolução SPG nº 18, de 29/04/15.

HUMBERTO PELISSARI - 424648568 - Fica suspenso por 120 
(cento e vinte) dias a contar de 09/03/2023, nos termos do artigo 
53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de posse do referido candi-
dato ao cargo de ESCREVENTE TECN JUDICIARIO, do TRIBUNAL 
DE JUSTICA, observando-se o previsto no artigo 9º e parágrafos 
da Resolução SPG nº 18, de 29/04/15.

JONATHAN QUARTAROLO - 48223009 - Fica suspenso por 
120 (cento e vinte) dias a contar de 10/03/2023, nos termos do 
artigo 53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de posse do refe-
rido candidato ao cargo de ESCREVENTE TECN JUDICIARIO, do 
TRIBUNAL DE JUSTICA, observando-se o previsto no artigo 9º e 
parágrafos da Resolução SPG nº 18, de 29/04/15.

JULIA ROCHA RAMOS DA SILVA - 56722758 - Fica suspenso 
por 120 (cento e vinte) dias a contar de 08/03/2023, nos termos 
do artigo 53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de posse do 
referido candidato ao cargo de ESCREVENTE TECN JUDICIARIO, 
do TRIBUNAL DE JUSTICA, observando-se o previsto no artigo 9º 
e parágrafos da Resolução SPG nº 18, de 29/04/15.

LUIS FELIPE LAMELLAS DE OLIVEIRA - 2647040 - Fica 
suspenso por 120 (cento e vinte) dias a contar de 08/03/2023, 
nos termos do artigo 53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de 
posse do referido candidato ao cargo de ESCREVENTE TECN 
JUDICIARIO, do TRIBUNAL DE JUSTICA, observando-se o previsto 
no artigo 9º e parágrafos da Resolução SPG nº 18, de 29/04/15.

RODOLFO PRACIDELLI DE SOUZA - 48869792 - Fica suspen-
so por 120 (cento e vinte) dias a contar de 13/03/2023, nos ter-
mos do artigo 53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de posse do 
referido candidato ao cargo de ESCREVENTE TECN JUDICIARIO, 
do TRIBUNAL DE JUSTICA, observando-se o previsto no artigo 9º 
e parágrafos da Resolução SPG nº 18, de 29/04/15.

STEPHANIE CHRISTINE CESTARI BERNARDO - 36790534 - Fica 
suspenso por 120 (cento e vinte) dias a contar de 08/03/2023, nos 
termos do artigo 53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de posse 
do referido candidato ao cargo de ESCREVENTE TECN JUDICIARIO, 
do TRIBUNAL DE JUSTICA, observando-se o previsto no artigo 9º e 
parágrafos da Resolução SPG nº 18, de 29/04/15.

TAIS MACIEL LEITE - 38769276 - Fica suspenso por 120 
(cento e vinte) dias a contar de 08/03/2023, nos termos do artigo 
53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de posse do referido candi-
dato ao cargo de ESCREVENTE TECN JUDICIARIO, do TRIBUNAL 
DE JUSTICA, observando-se o previsto no artigo 9º e parágrafos 
da Resolução SPG nº 18, de 29/04/15.

YASMIN MAGALHAES MELHADO - 48606044 - Fica suspen-
so por 120 (cento e vinte) dias a contar de 09/03/2023, nos ter-
mos do artigo 53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de posse do 
referido candidato ao cargo de ESCREVENTE TECN JUDICIARIO, 
do TRIBUNAL DE JUSTICA, observando-se o previsto no artigo 9º 
e parágrafos da Resolução SPG nº 18, de 29/04/15.

SECRETARIA DA SAUDE
NEUSA MARIA CHAVES DA CUNHA - 131081810 - Fica 

convocado(a) a comparecer neste Departamento de Perícias Médi-
cas do Estado, sito à Av. Prefeito Passos, s/nº - Várzea do Glicério 
- Liberdade - São Paulo - SP, no dia 22/03/2023, às 07h30, para a 
realização de perícia médica complementar para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e exames/ 
relatórios médicos solicitados. Cargo: AG TEC DE ASSIST A SAUDE

VIVIANE SOARES BATISTA - 342649978 - Fica suspenso por 
120 (cento e vinte) dias a contar de 13/03/2023, nos termos do 
artigo 53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de posse do referido 
candidato ao cargo de ENFERMEIRO, SECRETARIA DA SAUDE, 
observando-se o previsto no artigo 9º e parágrafos da Resolução 
SPG nº 18, de 29/04/15. O candidato deverá apresentar os exa-
mes complementares solicitados em 13/03/2023, no local onde 
realizou a perícia médica, em no máximo 90 (noventa) dias do 
início da suspensão, tendo em vista a necessidade de avaliação 
dos exames apresentados pelo médico perito.

UNIVERSIDADE DE SAO PAULO
ARTUR JORDAO LIMA CORREIA - 478849357 - Fica suspenso 

por 120 (cento e vinte) dias a contar de 15/03/2023, nos termos 
do artigo 53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de posse do 
referido candidato ao cargo de PROFESSOR DOUTOR, do USP 
UNIVERSIDADE DE SAO PAULO, observando-se o previsto no 
artigo 9º e parágrafos da Resolução SPG nº 18, de 29/04/15.

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
AMANDA BISCARO - 409043664 - Fica convocado(a) a com-

parecer neste Departamento de Perícias Médicas do Estado, sito 
à Av. Prefeito Passos, s/nº - Várzea do Glicério - Liberdade - São 
Paulo - SP, no dia 21/03/2023, às 11h00, para a realização de 
perícia médica complementar para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relatórios 
médicos solicitados. Cargo: BIOLOGISTA

 INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

 GESTÃO DE CONTRATOS
 GESTÃO DE CONTRATOS
ASSUNTO: APLICAÇÃO DE ADVERTÊNCIA POR DESCUMPRI-

MENTO CONTRATUAL
PROCESSO IAMSPE Nº 2022/02116
EMPRESA: C.T.O. SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI/ME .
CNPJ Nº: 24.196.932/0001-10
LEI FEDERAL: 8.666/93, artigo 87, inciso I
RESOLUÇÃO: SGP-13/07
DESPACHO DO SR. SUPERINTENDENTE, DE 10 DE MARÇO 

DE 2023 - FLS. 735.
RATIFICO a determinação de aplicação de penalidade da 

Chefia de Gabinete – FLS. 715.
G.C. – 15/03/2023
-OF-

 DEPARTAMENTO DE CONVÊNIOS E ASSISTÊNCIA 
MÉDICO AMBULATORIAL

 GERÊNCIA DE REDE
 NÚCLEO DE CREDENCIAMENTO
EXTRATO DE CREDENCIAMENTO
TERMO DE CREDENCIAMENTO DECAM N.º 18/2023
PROCESSO N.º IAMSPE-PRC-2023/01775
Parecer CJ/IAMSPE N.º 479/2008, de 12/09/2008
CREDENCIANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 

SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - IAMSPE
CREDENCIADO: CENTRO DE CIRURGIA OFTALMOLOGICA 

EIRELI
CNPJ/CPF N.º 00.290.172/0001-47
OBJETO: Prestação de serviços de assistência à saúde para 

atendimento em consultórios ou em clínicas em regime ambula-
torial na especialidade de Oftalmologia.

MUNICÍPIO: Campinas.
VALOR TOTAL: Variável, em conformidade com a demanda 

dos atendimentos prestados.
A despesa com a execução do presente Creden-

ciamento onerará os recursos consignados na ativida-
de 10.302.5121.6.239.0000, UG 532101, fonte de recursos 
004.001.001 e elemento 33.90.39.46.

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do termo é de 30 (trinta) 
meses, a contar da data da assinatura, podendo ser prorrogado por 
iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses.

Data de assinatura: 01/03/2023
NCr, em 16/03/2023 - rmu

valores relativos à atualização do orçamento para nova publica-
ção da licitação, no caso de não aceitação pela segunda coloca-
da, nos termos do previsto na Resolução SGGE-68, de 27/10/1999 
em seu artigo 11.

vii. A retenção do pagamento do saldo contratual devido 
à contratada até a conclusão do processo administrativo san-
cionatório, com o fim de aplicação do disposto no artigo 13 da 
Resolução SGGE-68, de 27/10/1999.

8. Por fim, fica autorizada a extração de cópias do processo 
administrativo SEGOV-PRC-2022/00804 pela contratada.

 Gestão e Governo 
Digital
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Secretaria de Gestão e Governo Digital
Chefia de Gabinete
No Processo SEGOV-PRC-2022/01910, em que é interessada 

a Secretaria de Orçamento e Gestão, sobre alienação onerosa 
de imóveis: À vista da Ata de Sessão Pública da Concorrência nº 
03/2022, às fls. 472/477, bem como a homologação do resultado 
do certame e adjudicação do objeto aos licitantes vencedores, 
declaradas pela autoridade competente às fls. 487, convocamos 
os abaixo descritos para apresentação da integralização do sinal 
em conformidade com o instrumento convocatório:

Item Edital 1
Processo SG 799953/2017
Endereço do Imóvel Av. Ezequiel da Silva Barreto, 400 (antiga 

Av. Primeiro de Maio) Lote 2, Quadra H, Bairro Jardim Porto Novo 
– Caraguatatuba/SP

Comprador FBV Participações S/A.
CPF/CNPJ 05.740.799/0001-76
Valor de Venda
R$ 1.790.817,98
Item Edital 2
Processo SG 797529/2017
Endereço Rua José Vieira de Freitas Lins x Rua Maria da 

Conceição Antero dos Santos, s/nº, Lote 1, Quadra J, Bairro Jardim 
Porto Novo – Caraguatatuba/SP

Comprador MC Locações e Viagens Eireli
CPF/CNPJ 23.323.647/0001-50
Valor de Venda R$ 000

 SUBSECRETARIA DE GESTÃO

 UNIDADE CENTRAL DE RECURSOS HUMANOS

 DEPARTAMENTO DE PERÍCIAS MÉDICAS 
DO ESTADO
  DECISÕES FINAIS SOBRE INSPEÇÃO DE SAÚDE PARA 

FINS DE INGRESSO 
NOME-RG-CARGO-Certificado de Sanidade e Capacidade 

Física-CSCF-DECISÃO
PODER JUDICIARIO
CLAUDIA MARINA TOYAMA UDO - RG 62666300 - ESCRE-

VENTE TECN JUDICIARIO - CSCF 395/2023 - Candidato conside-
rado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no 
serviço público após avaliação pericial.

ERICSON GANEO PAULINO DOS SANTOS - RG 49041942 
- ESCREVENTE TECN JUDICIARIO - CSCF 396/2023 - Candidato 
INAPTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no ser-
viço público, conforme constatado na avaliação medico pericial. 
Cabe ao interessado a interposição de Recurso no prazo de 05 
dias a contar desta publicação, nos termos do artigo 53, § 2º da 
Lei nº 10.261/68.

LUCAS LAGES DE MOURINO - RG 17879235 - ESCREVENTE 
TECN JUDICIARIO - CSCF 394/2023 - Candidato INAPTO para 
exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço público, con-
forme constatado na avaliação medico pericial. Cabe ao interessa-
do a interposição de Recurso no prazo de 05 dias a contar desta 
publicação, nos termos do artigo 53, § 2º da Lei nº 10.261/68.

TATIANA DIAS CLARO - RG 350592184 - ESCREVENTE TECN 
JUDICIARIO - CSCF 392/2023 - Candidato considerado APTO para 
exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço público 
após avaliação pericial.

SECRETARIA DA SAUDE
MARCOS FELIPE DONINI SOUZA DIAS - RG 122710733 - 

MEDICO I - CSCF 397/2023 - Candidato considerado APTO para 
exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço público 
após avaliação pericial.

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
AMAURI DA SILVA JUSTO JUNIOR - RG 485273330 - BIO-

LOGISTA - CSCF 393/2023 - Candidato considerado APTO para 
exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço público 
após avaliação pericial.

TAYNA OLIVEIRA BATISTA - RG 43635135 - ENFERMEIRO 
C - CSCF 391/2023 - Candidato considerado APTO para exer-
cício no cargo pleiteado para ingresso no serviço público após 
avaliação pericial.

  DESPACHO DO DIRETOR DO DPME 
MINISTERIO PUBLICO
ANDERSON HENRIQUE DA SILVA ALMEIDA - 358382300 - 

Fica suspenso por 120 (cento e vinte) dias a contar de 13/03/2023, 
nos termos do artigo 53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de 
posse do referido candidato ao cargo de ANALISTA JURIDICO DO 
MP, do MINISTERIO PUBLICO, observando-se o previsto no artigo 
9º e parágrafos da Resolução SPG nº 18, de 29/04/15.

TAMARA DE LIMA SIMEI RADUNZ - 451841724 - Fica sus-
penso por 120 (cento e vinte) dias a contar de 08/03/2023, nos 
termos do artigo 53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de posse 
do referido candidato ao cargo de ANALISTA JURIDICO DO MP, 
do MINISTERIO PUBLICO, observando-se o previsto no artigo 9º e 
parágrafos da Resolução SPG nº 18, de 29/04/15.

PODER JUDICIARIO
ALEX CINTRA PEREIRA - 40347617 - Fica suspenso por 120 

(cento e vinte) dias a contar de 08/03/2023, nos termos do artigo 
53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de posse do referido candi-
dato ao cargo de ESCREVENTE TECN JUDICIARIO, do TRIBUNAL 
DE JUSTICA, observando-se o previsto no artigo 9º e parágrafos 
da Resolução SPG nº 18, de 29/04/15.

ALINE DOS SANTOS FERREIRA - 46220286 - Fica suspenso 
por 120 (cento e vinte) dias a contar de 09/03/2023, nos termos 
do artigo 53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de posse do 
referido candidato ao cargo de ESCREVENTE TECN JUDICIARIO, 
do TRIBUNAL DE JUSTICA, observando-se o previsto no artigo 9º 
e parágrafos da Resolução SPG nº 18, de 29/04/15.

AMANDA CLESSIA ARAUJO SILVA - 590596329 - Fica 
suspenso por 120 (cento e vinte) dias a contar de 08/03/2023, 
nos termos do artigo 53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de 
posse do referido candidato ao cargo de ESCREVENTE TECN 
JUDICIARIO, do TRIBUNAL DE JUSTICA, observando-se o previsto 
no artigo 9º e parágrafos da Resolução SPG nº 18, de 29/04/15.

BRENDA HARTUNG - 58115847 - Fica suspenso por 120 
(cento e vinte) dias a contar de 10/03/2023, nos termos do artigo 
53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de posse do referido candi-
dato ao cargo de ESCREVENTE TECN JUDICIARIO, do TRIBUNAL 
DE JUSTICA, observando-se o previsto no artigo 9º e parágrafos 
da Resolução SPG nº 18, de 29/04/15.

BRUNO BALTIERI DARIO - 46766542 - Fica suspenso por 120 
(cento e vinte) dias a contar de 09/03/2023, nos termos do artigo 
53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de posse do referido candi-
dato ao cargo de ESCREVENTE TECN JUDICIARIO, do TRIBUNAL 
DE JUSTICA, observando-se o previsto no artigo 9º e parágrafos 
da Resolução SPG nº 18, de 29/04/15.

GIORDANNA MALAVASI BITANTE - 496162512 - Fica sus-
penso por 120 (cento e vinte) dias a contar de 09/03/2023, 
nos termos do artigo 53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de 

2. O saldo a pagar à contratada, considerando a 6ª medição 
em análise e as retenções de 4% realizadas nas seis medições, 
é de R$ 96.554,08.

3. O percentual de inexecução da obra é de 91,90%, o que 
corresponde ao valor de R$ 3.281.516,89 de saldo contratual 
(fls. 2214).

4. A CDHU apontou, ainda, a necessidade de glosa do valor 
correspondente a R$ 19.000,00 relativo ao item “canteiro de 
obras” pago na medição 1, tendo em vista que o canteiro sofreu 
deterioração em virtude da ausência de manutenção pela con-
tratada. Dessa forma, referido valor deverá ser abatido do saldo 
devido à contratada, o que resulta no valor de R$ 77.554,08. 
Neste caso, o saldo contratual passa a ser R$ 3.300.516,19, uma 
vez que a instalação do canteiro de obras deverá ser incluída na 
próxima contratação.

5. O balanço dos serviços que ainda precisam ser executados 
consta da planilha de fls. 2211/2212 elaborado pela CDHU.

7. Face a rescisão do contrato, DETERMINO:
1. A expedição de ofício a contratada informando que o con-

trato foi rescindido, acompanhado de cópia da publicação deste 
despacho, e a concessão do prazo de 20 dias para que desmobi-
lize seus equipamentos e bens, deixando o imóvel inteiramente 
livre e desimpedido;

2. A imediata instauração de processo sancionatório, ampa-
rado no devido processo legal, de forma a apurar-se as multas 
devidas pelos atrasos e pela inexecução parcial do objeto;

3. A notificação da seguradora responsável pela garantia 
contratual acerca da rescisão do presente contrato, juntando-se 
cópia do contrato e da publicação do presente despacho. Desta 
notificação deve constar ainda a informação sobre a autuação 
de processo administrativo sancionatório para aplicação das 
multas à contratada.

4. A expedição de ofício ao Município de Santos, em razão 
dos ajustes contidos no Convênio FUSSP nº 006/2021, informando 
a rescisão do contrato de execução das obras da Praça da Cida-
dania de Santos e solicitando apoio na vigilância do imóvel até 
que este FUSSP finalize a contratação de segurança para a área.

5. A convocação da licitante segunda colocada no proce-
dimento licitatório para manifestar-se sobre se aceita ou não 
a celebração de contrato para execução do remanescente de 
obra, nas mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, 
inclusive quanto ao preço, nos moldes do disposto no artigo 24, 
inciso XI da Lei nº 8.666/1993.

6. A apuração do valor a ser despendido pelo FUSSP para a 
revisão do projeto executivo da Praça da Cidadania de Santos 
decorrentes da atuação da contratada, bem como dos even-
tuais valores relativos à atualização do orçamento para nova 
publicação da licitação, no caso de não aceitação pela segunda 
colocada, nos termos do previsto na Resolução SGGE-68, de 
27/10/1999 em seu artigo 11.

7. A retenção do pagamento do saldo contratual devido à 
contratada até a conclusão do processo administrativo sancio-
natório, com o fim de aplicação do disposto no artigo 13 da 
Resolução SGGE-68, de 27/10/1999.

8. Por fim, fica autorizada a extração de cópias do processo 
administrativo SEGOV-PRC-2022/00806 pela contratada.

 Despacho do Chefe de Gabinete do FUSSP, de 16 de 
março de 2023.

Interessado: Fundo Social de São Paulo - FUSSP
Assunto: Obras da Praça da Cidadania no Município de 

Cubatão
Número de referência: SEGOV-PRC-2022/00804
1. À vista dos elementos que constam da instrução deste 

processo, em especial os que decorrem das manifestações do 
gestor do Contrato FUSSP nº 12/2022, da gerenciadora da obra 
(CDHU) e da Coordenação do Programa Praça da Cidadania, 
que comprovam a exclusiva responsabilidade da empresa em 
relação aos reiterados atrasos verificados na execução das obras, 
bem como em relação a execução de parcela das fundações em 
desconformidade com o projeto executivo da obra;

2. Considerando, ainda, que os argumentos apresentados 
pela contratada, na sua a defesa prévia, foram considerados 
frágeis e, portanto, não aptos a afastar sua responsabilidade na 
condução irregular das obras contratadas.

3. Considerando que os atrasos na execução das obras 
superaram 60 dias e que o percentual de execução é ínfimo, cor-
respondendo até o momento a apenas 11,48% da obra e, além 
disso, que a execução irregular das fundações exigirá a revisão 
do projeto executivo para possibilitar a continuidade da obra.

4. À vista da previsão contida na Cláusula Décima Nona do 
Contrato FUSSP nº 12/2022, que prevê a possibilidade de rescisão 
do contrato se incidentes quaisquer das hipóteses previstas nos 
artigos 70 a 80 e 86 a 88 da Lei Federal nº 8.666/1993 e artigos 
75 a 82 da Lei Estadual nº 6.544/1989.

5. DECLARO RESCINDIDO UNILATERALMENTE o referido 
contrato, celebrado em 01 de agosto de 2022, com a empresa 
ECB Engenharia e Construções LTDA para a execução de obras 
e serviços de engenharia relativos à implantação da Praça da 
Cidadania de Cubatão, com fundamento no artigo 78, incisos I e 
III da Lei nº 8.666/1993 e artigo 76, incisos I e III da Lei Estadual 
nº 6.544/1989.

6. Por oportuno, CONSIGNO, em conformidade com as exi-
gências contidas no parágrafo terceiro da cláusula Décima Nona 
do contrato, as seguintes informações, baseadas na consolidação 
realizada pela área técnica:

i. O valor total pago para a contratada, no acumulado de 
cinco medições aprovadas, corresponde a R$ 286.558,62 (fls. 
2276 e 2279);

ii. O saldo a pagar à contratada, considerando a 6ª medição 
em análise e as retenções de 4% realizadas nas seis medições, 
é de R$ 190.566,75.

iii. O percentual de inexecução da obra é de 88,52%, o que 
corresponde ao valor de R$ 3.520.893,34 de saldo contratual 
(fls. 2275).

iv. A CDHU apontou, ainda, a necessidade de glosa do valor 
correspondente a R$ 22.050,00 relativo ao item “canteiro de obras” 
pago na medição 1, tendo em vista que o canteiro sofreu deteriora-
ção em virtude da ausência de manutenção pela contratada. Dessa 
forma, referido valor deverá ser abatido do saldo devido à contra-
tada, o que resulta no valor de R$ 168.516,75. Neste caso, o saldo 
contratual passa a ser R$ 3.542.943,34, uma vez que a instalação 
do canteiro de obras deverá ser incluída na próxima contratação.

v. O balanço dos serviços que ainda precisam ser executados 
consta da planilha de fls. 2274/2275 elaborado pela CDHU.

7. Face a rescisão do contrato, DETERMINO:
i. A expedição de ofício a contratada informando que o con-

trato foi rescindido, acompanhado de cópia da publicação deste 
despacho, e a concessão do prazo de 20 dias para que desmobi-
lize seus equipamentos e bens, deixando o imóvel inteiramente 
livre e desimpedido;

ii. A imediata instauração de processo sancionatório, ampa-
rado no devido processo legal, de forma a apurar-se as multas 
devidas pelos atrasos e pela inexecução parcial do objeto;

iii. A notificação da seguradora responsável pela garantia 
contratual acerca da rescisão do presente contrato, juntando-se 
cópia do contrato e da publicação do presente despacho. Desta 
notificação deve constar ainda a informação sobre a autuação 
de processo administrativo sancionatório para aplicação das 
multas à contratada.

iv. A expedição de ofício ao Município de Santos e à CDHU, em 
razão dos ajustes contidos no Convênio FUSSP nº 006/2020, infor-
mando a rescisão do contrato de execução das obras da Praça da 
Cidadania de Santos e solicitando apoio na vigilância do imóvel até 
que este FUSSP finalize a contratação de segurança para a área.

v. A convocação da licitante segunda colocada no proce-
dimento licitatório para manifestar-se sobre se aceita ou não 
a celebração de contrato para execução do remanescente de 
obra, nas mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, 
inclusive quanto ao preço, nos moldes do disposto no artigo 24, 
inciso XI da Lei nº 8.666/1993.

vi. A apuração do valor a ser despendido pelo FUSSP para 
a revisão do projeto executivo da Praça da Cidadania de Santos 
decorrentes da atuação da contratada, bem como dos eventuais 

 AGOSTO   14.594.622
 SETEMBRO   14.594.622
 OUTUBRO   14.594.622
 NOVEMBRO   14.594.622
 DEZEMBRO   21.664.291
16055 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER
 T O T A L 15014 3 107.820.647
 MARÇO   28.045.974
 ABRIL   8.859.076
 MAIO   8.859.076
 JUNHO   8.859.076
 JULHO   8.859.076
 AGOSTO   8.859.076
 SETEMBRO   8.859.076
 OUTUBRO   8.859.076
 NOVEMBRO   8.859.076
 DEZEMBRO   8.902.065
16055 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER
 T O T A L 17014 3 20
 MARÇO   3
 ABRIL   1
 MAIO   1
 JUNHO   1
 JULHO   1
 AGOSTO   1
 SETEMBRO   1
 OUTUBRO   1
 NOVEMBRO   1
 DEZEMBRO   9
16055 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER
 T O T A L 17564 3 20
 MARÇO   3
 ABRIL   1
 MAIO   1
 JUNHO   1
 JULHO   1
 AGOSTO   1
 SETEMBRO   1
 OUTUBRO   1
 NOVEMBRO   1
 DEZEMBRO   9
16055 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER
 T O T A L 17992 1 448.960
 MARÇO   67.282
 ABRIL   42.386
 MAIO   42.386
 JUNHO   42.386
 JULHO   42.386
 AGOSTO   42.386
 SETEMBRO   42.386
 OUTUBRO   42.386
 NOVEMBRO   42.386
 DEZEMBRO   42.590
 T O T A L G E R A L    8.515.671.697

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E  PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17555 15 * * * 8.515.671.697 8.043.593.764 472.077.933
TOTAL GERAL    8.515.671.697 8.043.593.764 472.077.933

 DECRETO Nº 67.561, 
DE 15 DE MARÇO DE 2023

Retificação do D.O. de 16-3-2023
No artigo 1º, leia-se como segue não como constou:
Artigo 1º - A vinculação da autarquia e dos fundos adiante 

relacionados fica transferida na seguinte conformidade:
I - para a Secretaria da Fazenda e Planejamento:
a) o Instituto de Pagamentos Especiais de São Paulo - IPESP;
b) o Fundo Estadual de Combate e Erradicação da Pobreza 

- FECOEP;
II - para a Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação, o 

Fundo de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FUNCET;
III- para a Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habi-

tação:
a) o Fundo de Desenvolvimento da Região Metropolitana 

de São Paulo;
b) o Fundo de Desenvolvimento Regional;
c) o Fundo Especial de Despesa do Gabinete do Secretário, 

previsto na alínea "a" do inciso III do artigo 4º do Decreto nº 
66.016, de 15 de setembro de 2021;

IV - para a Secretaria de Agricultura e Abastecimento, o 
Fundo de Desenvolvimento Econômico e Social do Pontal do 
Paranapanema - FUNDESPAR.

 Casa Civil
 FUNDO SOCIAL DE SÃO PAULO

 CHEFIA DE GABINETE

 Despacho do Chefe de Gabinete, de 16 de março de 
2023.

Interessado: Fundo Social de São Paulo
Assunto: Obras da Praça da Cidadania no Município de 

Santos
Número de referência: SEGOV-PRC-2022/00806
1. À vista dos elementos que constam da instrução deste 

processo, em especial os que decorrem das manifestações do 
gestor do Contrato FUSSP nº 11/2022, da gerenciadora da obra 
(CDHU) e da Coordenação do Programa Praça da Cidadania, que 
comprovam a exclusiva responsabilidade da empresa em relação 
aos reiterados atrasos verificados na execução das obras, bem 
como em relação a execução das fundações em desconformidade 
com o projeto executivo da obra;

2. Considerando, ainda, que os argumentos apresentados 
pela contratada, na sua a defesa prévia, foram considerados 
frágeis e, portanto, não aptos a afastar sua responsabilidade na 
condução irregular das obras contratadas.

3. Considerando que os atrasos na execução das obras 
superaram 60 dias e que o percentual de execução é ínfimo, 
correspondendo até o momento a apenas 8,10% da obra e, além 
disso, que a execução irregular das fundações exigirá a revisão 
do projeto executivo para possibilitar a continuidade da obra.

4. À vista da previsão contida na Cláusula Décima Nona do 
Contrato FUSSP nº 11/2022, que prevê a possibilidade de rescisão 
do contrato se incidentes quaisquer das hipóteses previstas nos 
artigos 70 a 80 e 86 a 88 da Lei Federal nº 8.666/1993 e artigos 
75 a 82 da Lei Estadual nº 6.544/1989.

5. DECLARO RESCINDIDO UNILATERALMENTE o referido 
contrato, celebrado em 19 de julho de 2022, com a empresa ECB 
Engenharia e Construções LTDA para a execução de obras e servi-
ços de engenharia relativos à implantação da Praça da Cidadania 
de Santos, com fundamento no artigo 78, incisos I e III da Lei nº 
8.666/1993 e artigo 76, incisos I e III da Lei Estadual nº 6.544/1989.

6. Por oportuno, CONSIGNO, em conformidade com as exi-
gências contidas no parágrafo terceiro da cláusula Décima Nona 
do contrato, as seguintes informações, baseadas na consolidação 
realizada pela área técnica:

1. O valor total pago para a contratada, no acumulado de 
cinco medições aprovadas, corresponde a R$ 205.154,84 (fls. 
2210 e 2214);


